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ESTADO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO RODEIO BONITO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025

Município de Rodeio Bonito/RS
Edital de Pregão Eletrônico nº 07/2025
Tipo de julgamento: menor preço por item
Modo de disputa: aberto
Processo nº 151/2025

Edital de Pregão Eletrônico para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.



O PREFEITO MUNICIPAL DE RODEIO BONITO/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, conforme descrito nesse Edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 4.354/2023.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 11/09/2025, às 08h30, podendo as propostas serem enviadas até às 08h29, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO:
Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS conforme descrito no Termo de Referência ANEXO I deste Edital.



2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente Edital:
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS
3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, observando o item 4 deste Edital.
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:
3.2.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.2.3. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.2.4. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República.
3.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

4. PROPOSTA
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes e com a indicação completa do produto ofertado, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação do valor unitário e total do item, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes documentos:

5.1. Habilitação Jurídica:
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
[bookmark: art68i][bookmark: art68ii]a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
[bookmark: art68iii]b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio; 
[bookmark: art68iv]c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
[bookmark: art68v][bookmark: art68vi]d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
e) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (TCU);
f) Certidão Negativa Correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM).

[bookmark: art68§1]5.3. Habilitação Econômico-Financeira
[bookmark: _Hlk508883518]a) Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

5.4. Qualificação Técnica
5.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação, apresentados em nome da matriz ou da filial.
5.4.2. Declaração com os dados do responsável para assinatura do contrato – conforme ANEXO III.

6. VEDAÇÕES
6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
[bookmark: art14iv]b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: art14v]c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
[bookmark: art14vi]d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2. deste Edital.
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;
[bookmark: art59ii]b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital;
[bookmark: art59iii]c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após a fase de lances;
[bookmark: art59iv]d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
[bookmark: art59v]e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
[bookmark: art59§2]8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 01% (um por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.
8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
[bookmark: art56§3ii]8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
[bookmark: art58§4]8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

9. MODO DE DISPUTA
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.
9.2. A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%.
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3. e 3.2.4. deste Edital;
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1. e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
[bookmark: art60i]a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
[bookmark: art60ii]b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
[bookmark: art60iii]c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER);
[bookmark: art60iv]d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
[bookmark: art60§1]10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
[bookmark: art60§1ii]b) empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no Edital.

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
[bookmark: _Hlk136341426]12.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a documentação de habilitação no prazo de 02 (duas) horas.
[bookmark: art64i]Obs. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
[bookmark: art64ii]a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
[bookmark: _Hlk136337610]12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
[bookmark: _Hlk136341543][bookmark: _Hlk136337734]12.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
12.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3. e 3.2.4. deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 12.1. para o envio da documentação de habilitação. 
12.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.7. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento do Poder Público.
12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13. DOS RECURSOS 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
[bookmark: art165ia]a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
[bookmark: art165ib]b) julgamento das propostas;
[bookmark: art165ic]c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
[bookmark: art165id]d) anulação ou revogação da licitação.
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1. do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
[bookmark: art165§1i]a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
[bookmark: art165§1ii]b) a apreciação dar-se-á em fase única.
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

[bookmark: art165ie]14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
[bookmark: art71i]a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
[bookmark: art71ii]b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
[bookmark: art71iii]c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
[bookmark: art71iv]d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

[bookmark: art71§1]15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
[bookmark: art90§1]15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
[bookmark: art90§2]15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
[bookmark: art90§3]15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1. deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
[bookmark: art90§4]15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3. deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:
[bookmark: art90§4i]a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
[bookmark: art90§4ii]b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
[bookmark: art90§5]15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste Edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. A vigência do contrato será 12(doze), com início a partir da assinatura do contrato, nos termos do art. 106, da Lei Federal n. 14.133/21, visando abranger o prazo de entrega das quantidades pretendidas, recebimentos e liquidação de documentos fiscais, prazos de pagamentos, podendo ainda ser prorrogado, na forma da Lei mediante caso fortuito e justificativa fundamentada.

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação orçamentária conforme item 17.5. deste Edital.
17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão Eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
17.3. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.318/2018, após a entrega do objeto licitado, mediante vistoria do bem pelo Município de Rodeio Bonito/RS.
OBS: Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.
17.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
17.5. A despesa correrá nas seguintes dotações orçamentárias: 
PA | 2061 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
PA | 2004 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
PA | 2012 - 3390.39.69.00.00.00- Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 40
PA | 2059 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
PA | 2046 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 20
PA | 2010 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 31
PA | 2011 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
PA | 2005 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1

18. RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. Fica caracterizada a entrega do objeto da presente Licitação através da emissão e encaminhamento/entrega das apólices de seguro à Prefeitura de Rodeio Bonito/RS, no prazo de dez dias após a emissão da ordem de fornecimento.
[bookmark: _Hlk188607061][bookmark: _Hlk188523213]18.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
[bookmark: art155i]a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
[bookmark: art155ii]b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
[bookmark: art155iii]c) dar causa à inexecução total do contrato;
[bookmark: art155iv]d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
[bookmark: art155v]e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
[bookmark: art155vi]f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
[bookmark: art155vii]g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
[bookmark: art155viii]h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
[bookmark: art155ix]i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
[bookmark: art155x]j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
[bookmark: art155xi]l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: art155xii]m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
[bookmark: art156]19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste Edital as seguintes sanções:
[bookmark: art156i]a) advertência;
[bookmark: art156ii]b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
[bookmark: art156iii]c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
[bookmark: art156iv][bookmark: art156§1][bookmark: art156§2][bookmark: art156§5]d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
[bookmark: art156§6][bookmark: art156§7][bookmark: art156§8]19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2. do presente Edital. 
19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
[bookmark: art156§9]19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
[bookmark: art157]19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente Edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
[bookmark: art158][bookmark: art158§1][bookmark: art158§2]19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
[bookmark: art158§3]19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
[bookmark: art158§4][bookmark: art160]19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
[bookmark: art161][bookmark: art162][bookmark: art162p][bookmark: art163]19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
[bookmark: art163i]a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
[bookmark: art163ii]b) pagamento da multa;
[bookmark: art163iii]c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
[bookmark: art163iv]d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
[bookmark: art163v]e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
[bookmark: art163p]19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2. do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
20.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração www.portaldecompraspublicas.com.br.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.
21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
21.4. Em caso de divergência entre o Edital e seus Anexos, prevalecerá o disposto no Edital.
21.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Rodeio Bonito/RS, 29 de agosto de 2025.

 


            Paulo Duarte                                                                    Adv. Leonardo Zatti
       Prefeito Municipal                                                                   OAB/RS 125.423
                                                                       Assessor Jurídico 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA – TR

Ref. DFD nº 115/2025 - Áreas Requisitantes: Gabinete do Prefeito; Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação; Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto; Secretaria Municipal de Finanças e Patrimônio; Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; Secretaria Municipal de Saúde.

1 DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.
1.2 O objeto caracteriza-se como serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, sendo demanda recorrente da Administração Municipal.
1.3 Os 54 veículos oficiais atendem áreas essenciais como saúde, transporte escolar, assistência social, obras, agricultura e administração. Os 13 prédios públicos incluem escolas, CRAS, PIM, Junta Militar, Prefeitura e demais unidades administrativas.
1.4 O seguro permitirá maior segurança patrimonial, previsibilidade orçamentária e redução de riscos financeiros, garantindo a continuidade dos serviços essenciais e a proteção dos bens municipais contra sinistros.
1.5 A validade do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desta, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84, da Lei Federal n. 14.133/21.
1.6 Tabela descritiva de itens, quantidade e valores de referência do objeto:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR FACULTATIVO PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, COM COBERTURA TOTAL, CONTRA ACIDENTE, INCÊNDIO, ROUBO, FURTO DOS VEÍCULOS SEGURADOS E COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MATERIAIS E CORPORAIS, ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, INCLUINDO SERVIÇO NA REDE AUTORIZADA, INCLUINDO SERVIÇO DE GUINCHO SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM 
	UND
	01
	R$ 262.741,09
	R$ 262.741,09

	01
	CONTRATAÇÃO DE SEGURO PATRIMONIAL PARA OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, COM COBERTURA CONTRA INCÊNDIO, EXPLOSÃO, QUEDA DE RAIO, DANOS ELÉTRICOS, VENDAVAL, GRANIZO, ALAGAMENTO, DESMORONAMENTO, ROUBO QUALIFICADO DE BENS MÓVEIS, RESPONSABILIDADE CIVIL DO IMÓVEL, BEM COMO DEMAIS COBERTURAS NECESSÁRIAS À PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, INCLUINDO ASSISTÊNCIA EMERGENCIAL 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.
	UND
	01
	R$ 65.307,70 
	R$ 65.307,70 


2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A necessidade encontra-se justificada em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2 O objeto da contratação não tem previsão no Plano de Contratações Anual, conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1 Coberturas SEGURO TOTAL PARA VEÍCULOS: 
Cobertura Compreensiva (colisão Incêndio e roubo) 
Casco - 110% FIPE; 
Danos Materiais terceiros R$ 200.00,00 (duzentos mil reais); 
Danos Corporais a terceiros R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
Danos morais R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
App morte R$ 50.000 (cinquenta mil reais); 
App invalidez R$ 50.000 (cinquenta mil reais); 
DMH R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 
Assistência 24hs livre de quilometragem; 
Carro reserva 15 dias;
Cobertura vidros completos (com faróis, lanternas e retrovisores). 
Danos materiais: Cobre os danos causados ao veículo segurado em caso de colisões, incêndio, roubo ou furto.
Danos corporais: Cobertura para danos pessoais aos passageiros e ao motorista, incluindo despesas médicas e hospitalares.
Danos a terceiros: Responsabilidade civil por danos materiais e/ou corporais causados a terceiros, incluindo danos a propriedades e pessoas em caso de acidentes.
Assistência 24h: Inclusão de serviços de guincho, socorro mecânico, assistência para troca de pneus e outros serviços emergenciais.
Cobertura de vidros: Seguro para danos a vidros, lanternas, retrovisores e faróis.
Carro reserva: Disponibilização de veículo reserva em casos de sinistro com perda total ou reparo prolongado.
Contratação de Seguro Veicular Facultativo para a Frota de Veículos do Município, com Cobertura Total, Contra Acidente, Incêndio, Roubo, Furto dos Veículos Segurados e Cobertura de Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais, Assistência 24 (vinte e quatro) Horas, Incluindo Serviço na Rede Autorizada, Incluindo Serviço de Guincho sem Limite de Quilometragem 
A seguradora deverá fornecer comprovantes de cobertura para cada veículo individualmente e manter atualizado o status da apólice de cada um dos veículos.
3.2 A empresa deverá apresentar uma planilha com os preços de seguro para cada um dos veículos e prédios públicos com base nas tabelas dos anexos IV e V do edital.
3.3 Os itens 15, 16, 20, 21, 22, 27, 30, 32, 35 e 54 tem apólices de seguros válidas até a data de 18 de outubro de 2025.
3.4 Item 1 – Frota de Veículos (54 veículos). 
Cobertura mínima obrigatória:
Colisão, incêndio, roubo e furto;
Responsabilidade civil facultativa (danos materiais, corporais e morais a terceiros);
Acidentes pessoais de passageiros (APP);
Assistência 24 horas (reboque, chaveiro, troca de pneus, pane seca, etc.);
Cobertura em território nacional;
Franquia compatível com o mercado, devendo ser informada em proposta.
3.5 Item 2 – Prédios Públicos (13 unidades).
Cobertura mínima obrigatória:
Incêndio, explosão e queda de raio;
Danos elétricos;
Vendaval, granizo, alagamento e desmoronamento;
Roubo qualificado de bens móveis;
Responsabilidade civil do prédio;
Cobertura em valor compatível com a avaliação patrimonial da edificação.
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 [bookmark: _Hlk199146140]  A empresa será responsável por ferecer cobertura integral (seguro total) para todos os veículos oficiais, contemplando colisão, incêndio, roubo, furto, danos a terceiros, responsabilidade civil facultativa (RCF-V), acidentes pessoais de passageiros e assistência 24 horas.
4.2   Oferecer seguro patrimonial para os prédios públicos, contemplando riscos de incêndio, explosão, queda de raio, vendaval, alagamento, roubo qualificado, responsabilidade civil e demais coberturas necessárias.
4.3   Garantir que todas as apólices estejam em conformidade com a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).
4.4   Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para acionamento e regulação de sinistros.
4.5   Manter canal de comunicação acessível 24h para atendimento emergencial.
4.6   Assumir integral responsabilidade por seus empregados e prepostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, isentando o Município de qualquer vínculo ou obrigação.
4.7   Emitir notas fiscais compatíveis com os serviços prestados, obedecendo à legislação vigente.
4.8   Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, salvo expressa autorização do Município.
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 A contratada deverá emitir as apólices individuais de todos os veículos e prédios públicos em até 15 (quinze) dias corridos após a assinatura do contrato, entregando ao Município cópias físicas e/ou digitais acompanhadas das condições gerais e particulares;
5.2 Durante a vigência do contrato, o Município poderá solicitar a inclusão, exclusão ou substituição de veículos e prédios, devendo a contratada realizar o endosso em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação, com ajuste proporcional dos valores de prêmio;
5.3 A contratada deverá manter central de atendimento 24 horas, com número telefônico nacional e canais digitais para registro de sinistros;
5.4 Em caso de sinistro envolvendo veículos, deverá ser prestada assistência imediata, incluindo guincho, transporte alternativo de passageiros, chaveiro, socorro mecânico e pane seca;
5.5 Em caso de sinistro envolvendo prédios públicos, deverá ser garantido suporte emergencial imediato em casos de incêndio, vendaval, alagamento ou outros riscos cobertos, assegurando o início célere do processo de indenização.
5.6 Em caso de perda parcial, a contratada deverá autorizar e custear os reparos necessários em oficina credenciada ou indicada pelo Município, sem prejuízo da qualidade dos serviços.
5.7 Em caso de perda total, a indenização deverá ser paga em espécie ao Município, conforme valor de mercado (Tabela FIPE para veículos e laudo de avaliação ou valor segurado para prédios), no prazo máximo definido pela legislação da SUSEP.
5.8 A contratada deverá apresentar relatório trimestral com a lista atualizada dos veículos e prédios segurados, sinistros registrados, status de atendimento e valores indenizados ou pendentes.
5.9 As apólices deverão ter vigência de 12 (doze) meses, acompanhando o contrato, sendo obrigatória a manutenção da cobertura durante todo o período, inclusive em caso de alterações por endosso.
6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.
6.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.5 Após assinatura do contrato, o fiscal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato, através de reunião para detalhamento das informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;
6.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.
6.8 O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133/21.
6.9 Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/21, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.
6.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
6.11 O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado.
6.12 A execução do contrato referente ao item 01 deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal o Sr. GUSTAVO MARAFON DOS SANTOS, Diretor do Departamento de Frotas, e referente ao item 02 deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal o Sr. ERONI CELSO STACKE Secretario Municipal de Administração e Planejamento.
7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
7.1 Poderá ser realizada retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada no recebimento do objeto deste edital, com base nos critérios e requisitos estabelecidos neste documento.
8 DO RECEBIMENTO
8.1 Fica caracterizada a entrega do objeto da presente Licitação através da emissão e encaminhamento/entrega das apólices de seguro à Prefeitura de Rodeio Bonito, no prazo de dez dias após a emissão da ordem de fornecimento.
8.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9 LIQUIDAÇÃO
9.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente dará o correto andamento para a liquidação.
9.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento.
9.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem ônus à contratante;
10 PRAZO DE PAGAMENTO
10.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos do Município, após a entrega do objeto licitado, entrega do documento fiscal correto e da finalização da liquidação da despesa.
11 FORMA DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pela contratada.
11.2 Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.
12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1 Seleção do fornecedor por meio de procedimento licitatório DE FORMA POR ITEM na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, por tratar-se de serviço comum, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, em acordo com o Art. 29, da Lei nº 14.133/21; Pelo CRITÉRIO MENOR PREÇO, em acordo com o Inciso XLI, Art. 6, da Lei nº 14.133/21;
13 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
13.1 Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
e) Registro na SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) como sociedade seguradora habilitada a comercializar seguros no Brasil;
f) Comprovação de que não está em regime de liquidação extrajudicial ou direção fiscal da SUSEP;
13.2 Regularidade Fiscal Social e Trabalhista:
e) Inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
i) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
j) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
k) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXIII do art. 7º da Constituição Federal, dispensada quando apresentada no credenciamento, item 5.3.3.
13.3 Qualificação Econômico-Financeira:
l) Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
14 Qualificação Técnica:
m) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação, apresentados em nome da matriz ou da filial.
n) Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP, que comprova que a seguradora está apta a operar no ramo do seguro ofertado.
o) Indicação de estrutura de atendimento 24h, com comprovação de rede credenciada (oficinas, guinchos, assistência técnica), para demonstrar viabilidade de execução do contrato.
Havendo eventual divergência na relação de documentos de habilitação constantes neste Termo de Referência e o Edital, prevalecerá o disposto no Edital.
15 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 262.741,09 (duzentos e sessenta e dois mil e setecentos e quarenta e um reais e nove centavos) para veículos e R$ 65.307,70 (sessenta e cinco mil e trezentos e sete reais e setenta centavos) para prédios públicos, somando um total de R$ 328.048,79 (trezentos e vinte e oito mil e quarenta e oito reais e setenta e nove centavos) para o total dos itens, distribuído conforme as especificações constantes na Memória de Cálculo, anexo do Estudo Técnico Preliminar.
16 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do orçamento vigente através(s) da(s) seguinte(s) dotação(s):
PA | 2061 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
PA | 2004 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
PA | 2012 - 3390.39.69.00.00.00- Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 40
PA | 2059 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
PA | 2046 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 20
PA | 2010 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 31
PA | 2011 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
PA | 2005 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
17	ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
17.1	Estudo Técnico Preliminar com respectivos anexos.
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2025  
PROCESSO Nº 151/2025
DATA:...../...../2025

Que  fazem, o MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Av. do Comércio, nº 196, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 87.613.204/0001-86, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, ..............., doravante denominado CONTRATANTE e XXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na cidade XXXXXXXXXXXXX, na Rua XXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu representante Sr.(a) XXXXXXXXXX, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em XXXXXXXXXXX inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade sob o nº XXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REGÊNCIA
1.1. O presente contrato administrativo reger-se-á, pelas normas da Lei Federal 14.133/2021, tendo como base o Pregão Eletrônico nº 07/2025, Processo Licitatório nº 151/2025.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS conforme descrito no Termo de Referência ANEXO I deste Edital.
, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, conforme segue:
....................................................................
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA 
3.1. Fica caracterizada a entrega do objeto da presente Licitação através da emissão e encaminhamento/entrega das apólices de seguro à Prefeitura de Rodeio Bonito/RS, no prazo de dez dias após a emissão da ordem de fornecimento.
3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos em lei. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. 	A CONTRATANTE pagará a 	CONTRATADA 	o valor total de R$ XXXX(XXXXXXXXX).
4.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.318/2018, após a entrega do objeto licitado, mediante vistoria do bem pelo Município de Rodeio Bonito/RS.
4.2.1.  Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal/boleto a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento 
4.3. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos serviços prestados ou implicará em sua aceitação. 
4.4. Deverá a contratada, apresentar o número da conta bancária para pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA 
5.1. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 
PA | 2061 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
PA | 2004 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
PA | 2012 - 3390.39.69.00.00.00- Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 40
PA | 2059 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
PA | 2046 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 20
PA | 2010 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 31
PA | 2011 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1
PA | 2005 - 3390.39.69.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jur. RV – 1

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. A vigência do contrato será até a data de 31 de dezembro de 2025, com início a partir da assinatura do contrato, nos termos do art. 106, da Lei Federal n. 14.133/21, visando abranger o prazo de entrega das quantidades pretendidas, recebimentos e liquidação de documentos fiscais, prazos de pagamentos, podendo ainda ser prorrogado, na forma da Lei mediante caso fortuito e justificativa fundamentada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO: 
7.1. Nos termos do art. 104, III, Lei nº 14.133, de 2021, ficam designados como fiscais para acompanhar e fiscalizar
a execução do contrato o Sr. GUSTAVO MARAFON DOS SANTOS, Diretor do Departamento de Frotas, para o item 01 e o Sr. ERONI CELSO STACKE, Secretário de administração e Planejamento, para o item 02.
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das descritas no Termo de Referência: 
I - Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou qualquer irregularidade encontrada na prestação de serviços.. 
II - Supervisionar e fiscalizar a realização dos serviços. 
III - Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela Contratada. 
V - Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Contrato, efetuando os pagamentos devidos nas condições estabelecidas.
VI- Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Edital de Licitação e o Termo de Referência, bem como do Termo de Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma.
VII - Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade da Contratada.
8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das descritas no Termo de Referência: 
I - A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, inclusive aquelas relativas às especificações. 
II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 
III - Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 
IV - Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços. 
V - Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a taxas, encargos sociais e trabalhistas. 
VI - Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido pelo art. 125 da Lei 14.133/2021 do valor contratado inicialmente. 
VII- Entregar os itens no prazo indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência. 
VIII - Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
n) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
o) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
p) deixar de apresentar amostra ou apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
q) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital e seus anexos 
r) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
s) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
t) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 9.1. deste, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 9.2 do presente.  
9.5.   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, do presente, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.8. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
9.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 9.1 do presente exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
9.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. O Valor do contrato será reajustado, após um ano de vigência, pelo índice acumulado da variação do IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo, mediante Termo Aditivo a ser firma do entre as partes, aplicando a variação dos últimos 12 meses.
10.2. Os preços contratados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido. 
10.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos, deverão ser feitas em até 15 (quinze) dias. 
10.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços apresentados pelas outras empresas, momento em que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores à contratada.  
10.5. O reajustamento dos preços respeitará o interregno mínimo de 12 meses.
10.6. Os preços não serão alterados durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos artigos 137, da Lei 14.133/2021, sem que caiba o Contratado o direito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 
Parágrafo Único: o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização a CONTRATADA, nos casos de: 
1. Falência ou liquidação da CONTRATADA; 
1. Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução do contrato; 
1. Transferência a outrem, no todo ou em parte as obrigações decorrentes do contrato sem a autorização do Município; 
1. Manifesta irresponsabilidade por parte da CONTRATADA de cumprir com as obrigações assumidas; 
1. Procedimentos irregulares da CONTRATADA, que venha causar transtornos ou prejuízos para o Município e/ou terceiros; 
A rescisão do contrato unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias: 
1. Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio do Município, mediante a lavratura de termo circunstanciado;
1. Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito/RS para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato.
E por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente Termo de Contratação através de assinatura eletrônica nas formas previstas, conforme a Lei 14.063/2020 dispensada a assinatura de testemunhas nos termos do Parágrafo 4°, Art. 784 da Lei Federal 13.105/2015, Código de Processo Civil. 

		Rodeio Bonito/RS, ...... de .............................. de 2025.         

     
                                                     

	
___________________________
EMPRESA
CONTRATADA
	
___________________________
PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

	

___________________________
De acordo em data supra:
Assessoria jurídica.










	

___________________________
FISCAL DO CONTRATO





































ANEXO III
DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Dados da empresa e responsável pela assinatura do contrato:
1. Razão Social: _______________________________________
1. CNPJ n°: _____________________________________
1. Endereço da Empresa: ______________________________________
1. Responsável para assinatura do contrato: ____________________________
1. Cédula de identidade n°/órgão expedidor: ____________________________
1. CPF: ______________________________
1. Fone: __________________________________
1. E-mail: _________________________________

Declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de contratação definidos no Edital, referentes ao Pregão Eletrônico 07/2025 e Processo n° 151/2025.

		Local e data.
















[bookmark: _GoBack]ANEXO IV
RELAÇÃO DE VEÍCULOS

	ITEM
	MARCA
	MODELO/ANO
	PLACA
	RENAVAN
	FIPE
	FRANQUIA R$
	PREÇO SEGURO VEÍCULO (PRÊMIO)

	1 
	FIAT
	UNO WAY 1.0 FLEX 5P, ANO 2013, MODELO 2014.
	IVC 0B19
	00597008159
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	2 
	FIAT
	PALIO FIRE/ECONOMY, FLEX, 1.0, ANO 2013, MODELO 2014, 5 P.
	IUS 2875
	00567134210
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	3 
	FORD
	FOCUS 2.0L FC, GASOLINA, ANO 2008, MODELO 2009, 5 P.
	EFY1284
	00118728792
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	4 
	FIAT
	ARGO DRIVE 1.3/ ANO FAB. 2018, MODELO 2019. 
	IYY-0288
	01173374130
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	5 
	FIAT
	PALIO ATTRACTIVE, 1.4, FIRE FLEX, ANO 2013, MODELO 2013, 5 P.
	IUS 2883
	00567092518
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	6 
	FIAT
	SIENA 1.4, ANO FAB.2020, MODELO2021.
	JAJ-4F34
	01246588274
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	7 
	FIAT
	LINEA HLX 1.8 DUAL, ANO FAB. 2010, MODELO 2011.
	IRN-1256
	274407590
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	8 
	CITROEN
	AIRCROSS M FEEL, ANO 2016, MODELO 2017.
	IXG - 2248
	01086901514
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	9 
	FIAT
	UNO ATTRACTIVE 1.0 E, ANO 2016 MODELO 2017.
	IXP - 9318
	01106478093
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	10 
	FIAT
	PALIO WEEKEND ADVENTURE 1.8, ANO 2016, MODELO 2017.
	IXP - 6046
	01105934320
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	11 
	TOYOTA
	COROLLA XEI20FLEX, ANO FAB. 2017, MODELO 2018.
	IXX-0492
	01120777566
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	12 
	FIAT
	STRADA WK PLUS CC E, ANO FAB. 2017, MODELO 2017.
	IXW-9003
	01120645201
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	13 
	FIAT
	ARGO TREKKING 1.3/ ANO FAB. 2022, MODELO 2023.
	JBR 8F53
	01330878075
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	14 
	FIAT
	ARGO TREKKING 1.3/ ANO FAB. 2022, MODELO 2023. 
	JBR 8F80
	01330881246
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	15 
	FIAT
	ARGO DRIVE 1.3/ ANO FAB. 2022, MODELO 2022. 
	JBH 7F69
	01298192355
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	16 
	FIAT
	ARGO DRIVE 1.3/ ANO FAB. 2022, MODELO 2022. 
	JBK 0C95
	01303861426
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	17 
	FIAT
	ARGO TREKKING 1.3/ ANO FAB. 2024, MODELO 2025. 
	JDA 9D77
	01405923960
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	18 
	FIAT
	ARGO TREKKING 1.3/ ANO FAB. 2024, MODELO 2025. 
	JDA 9D81
	01405926713
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	19 
	HONDA
	MOTOCICLETA CG150 FAN ESDI, ANO FAB. 2011, MODELO 2011.
	ISM 3670
	382651456
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	20 
	FIAT
	DUCATO MC RONTANA MB FURGÃO 3.5 DIESEL/AMBULANCIA/SAMU, ANO 2010, MODELO 2011.
	IQW 0190
	00214236978
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	21 
	FIAT
	DUCATO MC TCA MIC, ANO 2016, MODELO 2017.
	IYF 3H32
	01136996475
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	22 
	FIAT
	DUCATO 3.5 FURGÃO DIESEL/AMBULÂNCIA/03 PASSAGEIROS, ANO 2012, MODELO 2013.
	ITN 5444
	204111
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	23 
	FIAT
	DUCATO MC TCA AMB, ANO FAB 2016, MODELO 2016.
	IXH 4413
	01089579710
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	24 
	FORD
	TRANSIT 350L CC, ANO 2013, MODELO 2013.
	IVB 5424
	00596244339
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	25 
	FIAT
	KGOO EXPRESS 1.6, ANO 2014 MODELO 2015.
	IWJ 3980
	01040217866
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	26 
	FIAT
	DUCATO ENGESIGEXE/16 PASSAGEIROS, ANO FAB. 2020, MODELO 2020.
	IZZ 4G37
	01227812601
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	27 
	CHEVROLET
	SPIN 1.8L AT ACT7 ANO FAB. 2019, MODELO 2020.
	JAH 7E21
	01243063383
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	28 
	CHEVROLET
	SPIN 1.8L AT LT7, 07 PASSAGEIROS, ANO FAB. 2022, MODELO 2023.
	JBT 6E19
	01334720670
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	29 
	FORD
	F250 TRV TROPICLASS, ANO FAB. 2005, MODELO 2006.
	ANQ 1B71
	00879889306
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	30 
	FIAT
	FIORINO UNITRANSAMB, ANO FAB.2018, MODELO 2019.
	IZE 1H95
	01184658240
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	31 
	M/BENZ
	AMBULANCIA I/M. BENZ 415 MARIMAR A, ANO FAB.2017, MODELO 2018. 
	IYK 3408
	01146223070
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	32 
	FIAT
	CAMIONETE DUCATO GREEN AMBU, ANO FAB. 2018, MODELO 2019.
	JAM-6B44
	01252311530
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	33 
	FIAT
	MICROONIBUS DUCATO ENGESIGEXE/16 PASSAGEIROS, ANO FAB. 2021, MODELO 2021.
	JBM 4G73
	01318573138
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	34 
	FIAT
	MICROONIBUS DUCATO ENGESIGEXE/ 16 PASSAGEIROS, ANO FAB. 2021, MODELO 2021.
	JAY 1F16
	01276831983
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	35 
	RENAULT
	MASTER FLASH AM5, ESPÉCIE/TIPO ESPECIAL CAMINHONETE, CARROCERIA AMBULÂNCIA, ANO FAB. 2024, MODELO 2025.
	JDN 3A62
	01436548761
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	36 
	VOLARE
	ÔNIBUS VBL 4X4 EO/32 LUGARES, ANO FAB. 2019, MODELO 2019.
	IZC 3F75
	01180909558
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	37 
	VOLKSWAGEN
	ÔNIBUS 48 PASSAGEIROS, ANO 2012, MODELO 2013.
	ITT 3473
	00494893591
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	38 
	VOLKSWAGEN
	ÔNIBUS 48 PASSAGEIROS, ANO 2011, MODELO 2012.
	ISX 8187
	458461016
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	39 
	M/BENZ
	ÔNIBUS ESCOLAR UNOREA LO 916 ESC U P/ 31 PASSAGEIROS, ANO 2021, MODELO 2022.
	JBF 6G33
	01293068150
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	40 
	M/BENZ
	ÔNIBUS OF 1519 R. ORE, COM PLATAFORMA, ANO 2013, MODELO 2013.
	IUV 5206
	00585180954
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	41 
	M/BENZ
	ÔNIBUS ESCOLAR UNOREA CAIO LO 916 ORE U P/ 45 PASSAGEIROS, ANO 2022, MODELO 2023.
	JBG 8G14
	01295874650
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	42 
	VOLKSWAGEN
	ÔNIBUS NEOBUS TH O/25 PASSAGEIROS, ANO FAB. 2018, MODELO 2019.
	PBN 7E53
	01172786191
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	43 
	VOLKSWAGEN
	ÔNIBUS NEOBUS 8.180E 30 PASSAGEIROS, ANO FAB. 202025, MODELO 2026.
	TQP 4H68
	01443868008
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	44 
	VOLKSWAGEN
	CAMINHÃO 26.280 CRM 6X4 ANO FAB. 2021, MODELO 2022.
	JAR 2D87
	01261526500
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	45 
	M/BENZ
	ATRON 2729 K 6X4, COM PLATAFORMA, ANO 2014 MODELO 2014.
	IVN 1044
	01004746072
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	46 
	M/BENZ
	CAMINHÃO 1718, ANO 2010 MODELO 2010.
	IQW 7542
	21664948-0
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	47 
	FORD
	CARGO 1319 TANQUE, ANO 2013 MODELO 2013.
	IWA 4609
	01017380128
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	48 
	FORD
	CARGO 1317 TANQUE, ANO 2010 MODELO 2011.
	IRT 4974
	309208750
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	49 
	M/BENZ
	CAMINHÃO L1620, ANO 1998 MODELO 1998.
	CTQ 3031
	70613981-0
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	50 
	M/BENZ
	CAMINHÃO 1718, ANO 2010 MODELO 2010.
	IQW 7532
	21664872-6
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	51 
	FORD
	CARGO 2422 E, ANO 2010 MODELO 2011.
	IRR 8522
	304772100
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	52 
	FORD
	CAMINHÃO/AB/M OPER FORD/F 350 P, ANO FAB.2017, MODELO 2017.
	IXX 6473
	01121849994
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	53 
	FORD
	CAMINHÃO/BASCULANTE, ANO FAB. 1990, MODELO 1990.
	IGD 8570
	58060935-9
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	

	54 
	MERCEDES BENZ
	CAMINHÃO DISTRIBUIDOR, MARCA MERCEDES BENZ/ATEGO 2730 CABINE ESTENDIDA COM TANQUE (DISTRIBUIDOR ORGÂNICO DE 15.000 LITROS MARCA MEPEL, ANO E MODELO 2023, Nº SÉRIE 09.1316, FIXO SOB CHASSI, COM BOMBA Nº DE SERIE 53-23, BVAL 12M3, ACION. CORREIA RG TRAS. MANGA 4¿ G CARGA 6M), ANO FAB. 2022, MODELO 2023.
	JCC 5I94
	01363395324
	110%
	MÁXIMO 10% TAB. FIPE.
	





OBSERVAÇÃO 01 – SEGURO TOTAL PARA TODOS OS VEÍCULOS COM AS COBETURAS PREVISTAS NO ITEM 3.1, DO TERMO DE REFERÊNCIA.

































ANEXO V
RELAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

	Item
	Descrição
	Preço Seguro Prédio Prêmio

	55
	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. CENTRO DA JUNTA MILITAR E PIM. CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: ALISTAMENTO MILITAR, CARTEIRA DE IDENTIDADE, ATENDIMENTO PIM (PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR). ENDEREÇO DA EMPRESA. RUA: ÂNGELO GIORDANI, Nº 397, CENTRO, RODEIO BONITO/RS /CEP-98360-OOO-RS. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: TELHAS DE CONCRETO, FORRO, LAJE.
INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 500.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 70.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 150.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 100.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: COMPOSTO DE VARIOS ESCRITORIOS/SALAS C/ EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, ARQUIVO COM DOCUMENTOS.
	

	56
	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. CENTRO ADMINISTRATIVO-SÉDE. PREFEITURA MUNICIPAL. CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: PREFEITURA MUNICIPAL-SEDE. ENDEREÇO DA EMPRESA: AVENIDA DO COMERCIO, Nº 196, CENTRO, RODEIO BONITO/RS/CEP-98360-OOO-RS. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR. CAMERAS NO PREDIO HIDRANTE. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: ALVENARIA, SUPERIOR E TERIO COM ESCRITORIOS. COBERTURA: FIBROCIMENTO 6 MM FORRO-LAJE INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 3.000.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 70.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 250.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 100.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: COMPOSTO DE VARIOS ESCRITORIOS/ALMOXARIFADO/ARQUIVO MORTO/DOCUMENTOS/EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS/SERVIDOR E MOBILIA EM GERAL.
	

	57
	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. CENTRO DE EVENTOS. CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: CENTO DE EVENTOS. ENDEREÇO DA EMPRESA. RUA ASSIS BRASIL, Nº 70, CENTRO, RODEIO BONITO/RS/CEP-98360-OOO-RS. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR/HIDRANTE. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: ALUZINCO CHAPA 26 FORRO-PVC.
INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 1.400.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 70.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 250.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 100.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: COMPOSTO DE VARIAS SALAS/BIBLIOTECA/MUSEU/DEPOSITO C/INSTRUMENTOS DA BANDA MARCIAL/COPA E COZINHA C/ELETRDOMÉSTICOS.
	

	58
	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. CONSELHO EDUCAÇÃO CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: ESCOLA ENDEREÇO DA EMPRESA. RUA: DUQUE DE CAXIAS, Nº 463, CENTRO, RODEIO BONITO/RS/CEP-98360-OOO-RS. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: TELHAS DE CONCRETO FORRO-LAJE PAREDES ALVENARIA.
INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 240.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 70.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 250.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 100.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: COMPOSTO DE VARIOS ESCRITORIOS/SALAS C/ EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, ARQUIVO COM DOCUMENTOS.
	

	59
	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – (CRAS) CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: AULAS DE VIOLÃO, DE BALÉ, ARTESANATOS, E ASSISTÊNCIA SOCIAL. ENDEREÇO DA EMPRESA. RUA: ÂNGELO GIORDANI 407, C/ ESQUINA ROSSATTO, CENTRO, RODEIO BONITO/RS/CEP-98360-OOO-RS. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: TELHAS DE CONCRETO, FORRO, LAJE.
INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 800.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 70.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 250.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 100.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: COMPOSTO DE VARIOS ESCRITORIOS/SALAS C/ EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, ARQUIVO COM DOCUMENTOS.
	

	60
	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. ESCOLA MUNICIPAL EVALDO NICKHORN. CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: ESCOLA. RUA ARNO ADOLFO GREGORY, Nº 275, BAIRRO PIRATINI, RODEIO BONITO/RS /CEP-98360-000. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: TELHAS DE CERÂMICA, FORRO, LAJE.
INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 1.700.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 70.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 250.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 100.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: COMPOSTO DE VARIOS ESCRITORIOS/SALAS DE AULA/ ALMOXARIFADO C/ MATERIAIS DIVERSOS/ ARQUIVO COM DOCUMENTOS ESCOLARES E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS.
	

	61
	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. ESCOLA MUNICIPAL SANTA BÁRBARA. CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: LINHA SANTA BÁRBARA, INTERIOR, RODEIO BONITO/RS /CEP-98360-OOO-RS. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: FIBROCIMENTO PAREDES ALVENARIA 6 MM, FORRO, PVC.
INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 370.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 70.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 250.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 100.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: COMPOSTO DE VARIOS ESCRITORIOS/SALAS DE AULA/ ALMOXARIFADO C/ MATERIAIS DIVERSOS/ ARQUIVO COM DOCUMENTOS ESCOLARES E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS.
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	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. GINASIO DE ESPORTES MUNICIPAL ANTONIO TRENTO. CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: GINASIO DE ESPORTES. ENDEREÇO DA EMPRESA. AVENIDA DO COMERCIO, Nº 1.081, CENTRO, RODEIO BONITO/RS /CEP-98360-OOO-RS. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: ALUZINCO.
INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 2.600.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 30.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 500.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 200.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: COMPOSTO DE BANHEIROS/VESTIÁRIOS E DEPÓSITO C/ MATERIAIS DIVERSOS.
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	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. GINÁSIO DA ESCOLA MUNICIPAL EVALDO NICKORN. CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: GINÁSIO DE ESPORTES. ENDEREÇO DA EMPRESA. RUA ARNO ADOLFO GREGORY, Nº 110, BAIRRO PIRATINI, RODEIO BONITO/RS /CEP-98360-OOO-RS. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: ALUZINCO.
INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 1.000.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 70.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 250.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 100.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: ALMOXARIFADO C/ MATERIAIS DIVERSOS/ CADEIRAS DE PLASTICO E MATERIAS DA BANDA MARCIAL.
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	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. ESCOLA MUNICIPAL GRACILIANO RAMOS. CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: ESCOLA. ENDEREÇO DA EMPRESA. DISTRITO DE SALTINHO, INTERIOR, RODEIO BONITO/RS/CEP-98360-OOO-RS. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: FIBROCIMENTO PAREDES ALVENARIA 6 MM FORRO-PVC.
INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 370.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 70.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 250.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 100.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: COMPOSTO DE VARIOS ESCRITORIOS/SALAS DE AULA/ ALMOXARIFADO C/ MATERIAIS DIVERSOS/ ARQUIVO COM DOCUMENTOS ESCOLARES E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS.
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	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. UNIDADE BÁSICA DE SAUDE. CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: ATENDIMENTO MEDICOS E AMBULATORIES. ENDEREÇO DA EMPRESA. RUA JULIO DE CASTILHOS, Nº 745, CENTRO, RODEIO BONITO/RS /CEP-98360-000. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: ALUZINCO, FORRO, LAJE.
INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 1.900.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 70.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 250.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 100.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: COMPOSTO DE VARIOS ESCRITORIOS/SALAS/ FARMÁCIA/ DEPÓSITO C/ MATERIAIS DIVERSOS/ ODONTOLÓGICOS/ FARMACÊUTICOS/ MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS.
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	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. UNIDADE BÁSICA DE SAUDE SALTINHO. CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: ATENDIMENTOS SAÚDE. ENDEREÇO DA EMPRESA. AV SILVIO JOSÉ ROMAN, DISTRITO DE SALTINHO, RODEIO BONITO/RS /CEP-98360-000. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: FIBROCIMENTO 6 MM E FOLHAS DE CONCRETO, FORRO, LAJE.
INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 1.000.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 70.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 250.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 100.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: COMPOSTO DE VARIOS ESCRITORIOS/SALAS/ FARMÁCIA/ DEPÓSITO C/ MATERIAIS DIVERSOS/ ODONTOLÓGICOS/ FARMACÊUTICOS/ MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS.
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	NOME SEGURADO/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE RODEIO BONITO. E.M.E.I MUNICIPAL. CNPJ: 87.613.204./0001-86. ATIVIDADE DESENVOLVIDA NO LOCAL DE RISCO: ESCOLA. ENDEREÇO DA EMPRESA. RUA PIRATINI, Nº 132, BAIRRO PIRATINI, RODEIO BONITO/RS/CEP-98360-OOO-RS. PROTECIONAIS EXISTENTES NO LOCAL: EXTINTOR. TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL: ALVENARIA, COBERTURA: TELHAS DE CERÂMICA, FORRO, LAJE.
INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO E FUMAÇA: R$ 4.500.000,00
DANOS ELÉTRICOS: R$ 70.000,00
VENDAVAL E GRANIZO: R$ 250.000,00
IMPACTO DE VEÍCULOS: R$ 50.000,00
ROUBO/ FURTO BENS: R$ 50.000,00
RESPONSABILIDADE CIVIL: R$ 100.000,00
QUEBRA DE VIDROS: R$ 50.000,00
OUTRAS COBERTURAS – ESPECIFICAR ABAIXO: COMPOSTO DE VARIOS ESCRITORIOS/SALAS DE AULA/ ALMOXARIFADO C/ MATERIAIS DIVERSOS/ ARQUIVO COM DOCUMENTOS ESCOLARES E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS.
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